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Examina-se o recurso. 
No caso concreto e específico dos autos, requer a

autora, ora apelante, a expedição de alvará judicial para
a doação de um imóvel à sua filha, ao argumento de
que o referido bem é incomunicável, pois seu falecido
marido não teria deixado bens a inventariar. 

Outrossim, observa-se que a apelante casou-se em
04.08.1979, pelo regime de comunhão parcial de bens
(f.14), regime este que não permite a comunicação dos
bens havidos antes do casamento, nem daqueles
adquiridos em sub-rogação destes, conforme disposição
do art. 1.658 c/c art. 1.659, I, ambos do Código Civil. 

Com efeito, verifica-se que a apelante, em
09.01.1970, antes do casamento, adquiriu um aparta-
mento em São João do Meriti/RJ (f. 07/09), e que o
mesmo fora alienado ainda na constância do casamento. 

Da análise da escritura de compra e venda do
referido imóvel, acostada às f. 10/11, vê-se que a
apelante recebeu pela venda do mesmo a importância
de Cr$ 5.000.000,00, em 10.10.1983. 

Entretanto, o bem que ora se pretende doar (uma
casa situada na Rua Otaviano Coelho, nº 38, Igrejinha,
em Aimorés) foi adquirido em 14.03.1984, pelo valor de
Cr$ 400.000,00. 

Em que pese ao inconformismo da apelante, não
há nos autos qualquer prova demonstrando que referido
bem tenha sido adquirido com o produto da venda do
bem particular (em sub-rogação). 

Assim, no caso específico dos autos, conclui-se que
houve a devida adequação do direito às circunstâncias de
fato e de direito, pelo que entendo que a d. sentença bem
analisou e cumpriu os requisitos legais essenciais para
lastrear a decisão, razão pela qual deve ser mantida. 

Com tais razões, nega-se provimento à apelação,
e mantém-se a d. sentença hostilizada. 

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE -
De acordo com o Relator. 

DES. ARMANDO FREIRE - Senhor Presidente. 
Peço vista dos autos. 

Súmula - PEDIU VISTA O VOGAL, APÓS VOTAREM
O RELATOR E A REVISORA NEGANDO PROVIMENTO
AO RECURSO. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. GERALDO AUGUSTO - O julgamento deste
feito foi adiado na Sessão de 26.02.2008, a pedido do
vogal, após votarem o Relator e a Revisora negando
provimento ao recurso. 

Com a palavra, o Des. Armando Freire. 

DES. ARMANDO FREIRE - Após pedido de vista na

última sessão, tive acesso aos autos e, analisando-os
detidamente, cheguei à mesma conclusão a que chegou
o eminente Desembargador Relator. 

Com efeito, não há nos autos provas efetivas da
alegada sub-rogação, não se podendo admitir que a sim-
ples presunção autorize a exclusão do imóvel da
comunhão, por meio de doação do mesmo à filha da
apelante. Se a apelante não se desincumbiu do ônus pro-
batório que lhe incumbia, deve prevalecer a presunção de
que todos os bens adquiridos na constância do
matrimônio o foram em decorrência de esforço comum. 

Com essas breves considerações, acompanho o
em. Relator, para negar provimento ao recurso aviado. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Hipoteca - Cancelamento - Legitimidade ativa -
Ocorrência - Promessa de compra e venda -

Adquirente de boa-fé - Imóvel quitado - Prova -
Código de Defesa do Consumidor - 

Escritura definitiva

Ementa: Apelação cível. Ação ordinária. Cancelamento
de hipoteca. Legitimidade passiva. Ocorrência. Promes-
sa de compra e venda. Preço quitado. Adquirente de
boa-fé. Hipoteca cancelada. 

- Legitimado passivo é aquele que integra a lide como
possível obrigado, mesmo que não faça parte da relação
de direito material. 

- A hipoteca constituída entre a incorporadora e o
agente financeiro não atinge os direitos do consumidor
adquirente de boa-fé da unidade imobiliária, sendo
imperiosa a escritura definitiva em seu nome, quando
provado o pagamento do preço pactuado. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00114455..0011..001166552233-44//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  JJuuiizz  ddee  FFoorraa  -  AAppeellaannttee::  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass
GGeerraaiiss  -  AAppeellaaddoo::  GGeerraallddoo  LLaaddeeiirraa  DDuuttrraa  -  RReellaattoorr::
DDEESS..  MMAAUURROO  SSOOAARREESS  DDEE  FFRREEIITTAASS  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2008. -
MAURO SOARES DE FREITAS - Relator. 
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NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. MAURO SOARES DE FREITAS - Trata-se de
apelação interposta pelo Estado de Minas Gerais em
face de Geraldo Ladeira Dutra contra r. sentença que jul-
gou parcialmente procedente o pedido inicial na ação
ordinária de nulidade de hipoteca. 

Inconformado, recorre o apelante, requerendo a
reforma da sentença. Suscita preliminar de ilegitimidade
passiva e, no mérito, ao fundamento de que houve
respeito às normas pertinentes, ao ato jurídico perfeito, da
boa-fé do credor ao liberar o empréstimo, além de que
não incide no caso o Código de Defesa do Consumidor,
requer a improcedência do pedido, mantendo-se a
hipoteca do imóvel do autor, uma vez que eficaz. 

Contra-razões às f. 535/542, em que o apelado
pugna pela manutenção do r. decisum. 

Conheço do recurso, presentes os pressupostos de
admissibilidade. 

Inicialmente, apreciarei a preliminar de ilegitimi-
dade passiva, suscitada pelo apelante. 

O apelante sustentou ser parte ilegítima para figu-
rar no pólo passivo da presente ação, sob o argumento
de que não participou da relação jurídica de direito pes-
soal existente entre o autor e a incorporadora e que, por
conseguinte, a pretensão almejada na ação não pode
ser oponível a ele. 

Leciona Moacyr Amaral Santos que a terceira
condição do direito de ação é a qualidade para agir,
legitimidade ou legitimação para agir legitimatio ad
causam. O autor deve ter título em relação ao interesse
que pretende seja tutelado. Por outras palavras, o autor
deverá ser titular do interesse que se contém na sua pre-
tensão com relação ao réu. 

Assim, a legitimação para agir em relação ao réu
deverá corresponder à legitimação deste para contradi-
zer, em relação àquele. Ali, legitimação ativa; aqui, legi-
timação passiva. Reproduza-se o art. 3º do Código de
Processo Civil: 'para propor ou contestar a ação é ne-
cessário ter interesse e legitimidade (Primeiras linhas de
direito processual civil. 10. ed. Rio de Janeiro: Saraiva,
1983, p. 173). 

E arremata: 

São legitimados para agir, ativa e passivamente, os titulares
dos interesses em conflito: legitimação ativa terá o titular do
interesse afirmado na pretensão, passiva terá o titular do
interesse que se opõe ao afirmado na pretensão. Fala-se
então em legitimação ordinária, porque a reclamada para a
generalidade dos casos (idem, p.173). 

Com efeito, tem-se que a legitimidade passiva,
como uma das condições da ação, é a pertinência sub-
jetiva da ação, ou seja, deve ser endereçada a quem tem
possibilidade, em sendo procedente o pedido, de supor-
tar os efeitos oriundos da sentença. 

E, como diz Humberto Theodoro Júnior, 

legitimados ao processo são os sujeitos da lide, isto é, os ti-
tulares dos interesses em conflito. A legitimação ativa caberá
ao titular do interesse firmado na pretensão, e a passiva ao
titular do interesse que se opõe ou resiste à pretensão (Curso
de direito processual civil. 38. ed. Rio de Janeiro: Forense,
2002, v. 1, p. 54). 

In casu, o apelado ajuizou a presente ação contra
o suposto obrigado Banco de Desenvolvimento de Minas
Gerais S.A., que firmou a hipoteca sobre o imóvel liti-
gioso, e também contra a Construtora Alber Ganimi
Ltda., com quem firmou o contrato de promessa de com-
pra e venda de imóvel, visando à liberação daquele ônus
real que foi gravado no imóvel em favor do apelante. Por
tal motivo, o apelante é possível obrigado, pois supor-
tará os efeitos da condenação. 

A certeza da referida obrigação resultará da análi-
se do mérito da demanda, com a análise das provas pro-
duzidas sobre a possibilidade de cancelamento ou não
da garantia hipotecária que recaiu sobre o imóvel adqui-
rido pelo apelado. 

Assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva. 
Relatam os autos que o autor, ora apelado, na

qualidade de promissário comprador, adquiriu uma
unidade autônoma nº 1405, com uma vaga de
garagem, incluindo a fração ideal do terreno correspon-
dente, situada no Edifício Gláucia de Almeida Fortini, na
Avenida Independência, nº 1.630, em Juiz de Fora/MG,
empreendimento imobiliário promovido pela Construtora
Alber Ganimi Ltda., sendo certo que, após a celebração
dessa promessa de compra e venda, em 16.11.1993
(f.17/20), e o pagamento do preço avençado, celebrou
um contrato particular de abertura de crédito com garan-
tia hipotecária com o Banco de Crédito Real de Minas
Gerais, em 28.02.1994, dando em garantia o terreno
onde seria incorporado o Edifício Gláucia de Almeida
Fortini e suas benfeitorias e acessões. 

Importante ressaltar que a mais recente jurispru-
dência tem declarado a ineficácia ou o cancelamento da
garantia hipotecária gravada sobre as unidades autôno-
mas de um empreendimento, quando este ônus real é
dado em garantia do financiamento daquele em-
preendimento.

Isso porque o credor hipotecário, certamente uma
instituição financeira, como de fato ocorreu no presente
caso, age com negligência em não observar a situação
do empreendimento já oferecido ao público e, muitas
vezes, com preço total ou parcialmente pago por ter-
ceiros adquirentes de boa-fé. 

Dessa forma, a financeira que negocia com a in-
corporadora sem cercar-se das cautelas necessárias para
a concessão de vultosas somas em dinheiro corre um
grande risco ao não investigar a capacidade financeira
da empresa construtora, por saber que o bem dado em
garantia é objeto de contrato de compra e venda, além
de ser o risco inerente à sua atividade. 
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Essa foi a situação dos autos, visto que o benefi-
ciado pelo gravame hipotecário é um agente financeiro
(BDMG, pertencente ao Estado, ora apelante) que, para
garantir o contrato celebrado com a construtora Alber
Ganimi Ltda. para a construção do bem litigioso, fê-lo
com cláusula de garantia hipotecária. 

Assim, o negócio jurídico firmado entre a constru-
tora e o agente financiador não pode atingir os direitos
do apelado, como consumidor e adquirente da unidade
autônoma através do contrato de compra e venda cujo
valor foi inteiramente quitado. 

Em razão disso, e como a relação jurídica existente
entre o apelado e a construtora claramente é abrangida
pelas disposições contidas no Código de Defesa do
Consumidor, a escritura do imóvel litigioso já quitado
não poderá se subordinar ao ônus hipotecário realizado
em favor do Estado, leia-se BDMG. Caso contrário,
repassaria o risco inerente às atividades financeiras e
imobiliárias ao consumidor hipossuficiente. 

Ora, o Código de Defesa do Consumidor tem
como objetivo proteger aquele que é economicamente
mais fraco, sendo certo que os princípios da autonomia
da vontade, da intangibilidade dos contratos, do pacta
sunt servanda, na forma originalmente concebida, foram
mitigados, prestigiando-se, atualmente, a boa-fé e a
função social do contrato, buscando sempre o equilíbrio
das obrigações entre as partes. 

Assim, se a hipoteca foi firmada apenas entre a
construtora e a instituição financeira, deve esta assumir o
risco inerente ao negócio jurídico e aquela, não transferir
ao consumidor o ônus pelo seu inadimplemento, mor-
mente em face da legislação consumerista. 

Nesse sentido, já se pronunciou o colendo Superior
Tribunal de Justiça, in verbis: 

Direito civil. Recurso especial. SFH. Contrato de financia-
mento. Unidade de apartamentos. Hipoteca constituída
sobre imóvel já prometido à venda e quitado. Invalidade.
Princípio da boa-fé. Código de Defesa do Consumidor.
Ofensa. Caracterização. Encol. Negligência da instituição
financeira. 
I - É nula a cláusula que prevê a instituição de ônus real
sobre o imóvel, sem o consentimento do promitente-com-
prador, por ofensa ao princípio da boa-fé objetiva, previsto
no Código de Defesa do Consumidor. 
II - Não prevalece diante do terceiro adquirente de boa-fé a
hipoteca constituída pela incorporadora junto ao agente
financeiro, em garantia de empréstimo regido pelo Sistema
Financeiro da Habitação. Dessarte, o adquirente da unidade
habitacional responde, tão-somente, pelo pagamento do
seu débito. 
III - Consoante já decidiu esta Corte: ‘é negligente a insti-
tuição financeira que não observa a situação do empreendi-
mento ao conceder financiamento hipotecário para edificar
um prédio de apartamentos’. 
Da mesma forma, ‘ao celebrar o contrato de financiamento,
facilmente poderia o banco inteirar-se das condições dos
imóveis, necessariamente destinados à venda, já oferecidos

ao público e, no caso, com preço total ou parcialmente pago
pelos terceiros adquirentes de boa-fé’ (Precedentes: REsp n°
239.968/DF, DJ de 04.02.2002 e REsp n° 287.774/DF, DJ
de 02.04.2001 e EDResp nº 415.667/SP, de 21.06.04). 
Recurso especial não conhecido (STJ. 3ª Turma. REsp 617045/
GO. Relator Ministro Castro Filho. DJ de 28.10.2004). 

Ante tais considerações, nego provimento ao
recurso, mantendo a decisão recorrida em sua íntegra. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os Desembar-
gadores  CLÁUDIO COSTA e MARIA ELZA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Inventário - Partilha - Homologação - Casamento
- Regime de bens - Comunhão parcial  - Bens

adquiridos por sucessão - Exclusão - Esposa de
herdeiro - Interesse e legitimidade 

recursais - Ausência

Ementa: Direito sucessório. Inventário. Sentença que ho-
mologou a partilha. Recurso interposto por esposa de
herdeiro. Casamento em comunhão parcial de bens.
Exclusão dos bens adquiridos por sucessão. Ausência de
interesse e legitimidade recursais. 

- No regime da comunhão parcial de bens, são incomu-
nicáveis os bens adquiridos por sucessão. 

- A esposa de herdeiro, casada pelo regime da
comunhão parcial de bens, não tem interesse recursal
para impugnar a sentença que homologou a partilha.

- Não tendo sido a apelada prejudicada pela sentença,
não tem legitimidade para dela recorrer. 

Recurso não conhecido. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00551144..0066..002211664455-44//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  PPiittaanngguuii  -  AAppeellaannttee::  SSuueellyy  MMaarriiss  SSaallddaannhhaa
MMaacchhaaddoo  -  AAppeellaaddooss::  EEssppóólliioo  ddee  TTaassssoo  LLaacceerrddaa
MMaacchhaaddoo,,  rreepprreesseennttaaddoo  ppeelloo  iinnvveennttaarriiaannttee  AAnnttôônniioo
KKlleebbeerr  ÁÁllvvaarreess  ddee  AAbbrreeuu  MMaacchhaaddoo,,  ee  oouuttrrooss  -  RReellaattoorraa::
DDEESS..ªª  HHEELLOOÍÍSSAA  CCOOMMBBAATT  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NÃO CONHECER DO RECURSO. 


